
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E TRANSPORTE
Rua José Tófani, 61 - Bairro São João Batista - CEP 33045-090 - Santa Luzia - MG

DOCUMENTAÇÃO
 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE

Secretaria /Órgão
auxiliar:

Secretaria Municipal de Segurança
Pública, Trânsito e Transportes

Unidade
Administrativa:

Guarda Civil Municipal

Nome do
requisitante: Renato Salgado Cintra Gil Cargo/Função: Secretário Municipal de

Segurança Pública, Trânsito
e Transportes

E-mail: guardamunicipal@santaluzia.mg.gov.br /
renatogil@santaluzia.mg.gov.br

Telefone(s): (31)3642-9611

 
2. IDENTIFICAÇÃO DO PROBLEMA OU NECESSIDADE

COLETES BALÍSTICOS PARA OS NOVOS GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS:
 

Encontra-se em andamento o Concurso Público de nº 01/2022 para provimento do cargo público efetivo de
Guarda Civil Municipal do Quadro Geral de Pessoal da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Santa
Luzia, com 200 vagas.

Conforme a Lei Complementar de nº 3159 de 09 de dezembro de 2010, que dispõe sobre o Estatuto da
GCMSL, em seu artigo 83, inciso XIII é dever do Guarda Municipal “Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e
segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletivo;”

· É essencial levar em consideração o número de agentes entrantes a partir do concurso, e munilos de
dispositivos para a área de atuação e as demandas específicas de segurança;

· A falta de coletes balísticos coloca os servidores da segurança pública em maior risco de serem feridos
ou mortos em situações de confronto ou ataques armados. Sem a proteção adequada, eles estão
vulneráveis a lesões graves ou fatais, o que compromete sua segurança pessoal;

· A ausência de equipamentos de proteção adequados, como coletes balísticos, pode afetar a moral e a
motivação dos servidores da segurança pública. Eles podem sentir-se desvalorizados e desprotegidos,
o que pode levar a uma diminuição da motivação no cumprimento de suas funções e comprometer sua
eficiência no trabalho;

· A falta de proteção adequada pode aumentar o estresse e o risco psicológico enfrentado pelos
servidores da segurança pública. Saber que estão expostos a ameaças graves sem a devida proteção
pode causar ansiedade, medo e trauma psicológico, afetando sua saúde mental e bem-estar a longo
prazo;

· A falta de coletes balísticos para os servidores da segurança pública pode prejudicar a imagem e a
confiança da população na instituição. A percepção de que os agentes de segurança não estão
devidamente equipados para lidar com situações de perigo pode minar a confiança da comunidade e
afetar a colaboração e cooperação com as forças de segurança;

· A ausência de equipamentos de proteção adequados pode afetar a atratividade da carreira na segurança
pública e dificultar a retenção de talentos. Profissionais qualificados podem ser desencorajados a
ingressar ou permanecer em uma instituição que não oferece as condições adequadas de segurança e
proteção;

· Em situações em que a falta de coletes balísticos compromete a segurança dos servidores da segurança
pública, pode haver uma violação dos direitos humanos. Os servidores têm o direito a um ambiente de
trabalho seguro e protegido, e a falta de equipamentos adequados pode ser considerada uma
negligência institucional.
 

O curso de formação teve início em novembro de 2025, e que sua duração seja de até 06 meses.
Considerando este prazo, a entrada em exercício está prevista para ocorrer entre os meses de maio e junho de 2025.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

Incluir na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2024 do Município de Santa Luzia previsão de recurso referente a
compra de coletes balísticos a serem utilizados pelos novos GCM’s.

Através do Pregão Eletrônico será possível selecionar a melhor proposta.
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE

VALOR

ESTIMADO

POR ITEM

VALOR TOTAL

POR ITEM E

QUANTIDADE

01 COLETE BALÍSTICO NÍVEL III DE TAMNHOS VARIADOS COM CAPA MODULAR 200 R$3.000,00 R$600.000,00

TOTAL GLOBAL R$600.000,00

 

 
4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

GRAU DE PRIORIDADE BAIXA   MÉDIA   ALTA X
O Concurso 01/2022 para provimento do cargo público efetivo de Guarda Civil Municipal surgiu a partir da demanda
da sociedade por maior segurança. São previstos 200 novos guardas que atuarão na cidade de Santa Luiza. Diante
deste fato, a necessidade de aquisição de coletes balísticos a ser utilizados pelos entrantes torna-se de grande
importância, tendo em vista que, para o pleno exercício, o GCM precisa estar trajado e equipado de acordo com a
Lei.
Tais itens podem ser adquiridos através de licitação.
É ideal que os coletes já estejam disponíveis para uso até a segunda quinzena de maio de 2025, tendo em vista a
posse e posterior entrada em exercício entre os meses de maio e junho de 2025.
Garantir a segurança e a proteção dos servidores da segurança pública, incluindo o fornecimento de coletes
balísticos, é fundamental para promover um ambiente de trabalho seguro e eficiente.

 
5. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

A aquisição prévia através de licitação contribuirá para que não ocorra a situação de, depois de empossado, o
GCM não tenha acesso a tais itens conforme determina a Lei, fato que o impede de entrar em exercício
plenamente.

 
6. FONTE DE RECURSO

Fonte não disponibilizada até o momento.
 

7. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SE NECESSÁRIO O RESPONSÁVEL
PELA FISCALIZAÇÃO

Membro Nome Titular CPF MATRÍCULA EMAIL TELEFONE

Integrante
Requisitante

Werlysson
Volpi

035.763.956-
10

18.172 werlyssonvolpi@santaluzia.mg.gov.br (31)3642-
9611

Integrante
Requisitante

Ismael
Rocha

041.159.036-
78
 

18.145
 

ismaelrocha@santaluzia.mg.gov.br (31)3642-
9611

SERÁ NECESSÁRIO AUXÍLIO DE ÁREA TÉCNICA PARA ELABORAÇÃO DO ETP? SIM   NÃO X

               
 
 
Nestes termos, APROVO o Documento de Formalização da Demanda.
 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Renato Salgado Cintra Gil, Secretário, em 27/03/2025, às 11:59,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei
informando o código verificador 0147543 e o código CRC F69EC93C.
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Criado por thalitaremigio, versão 3 por thalitaremigio em 25/03/2025 16:27:50.
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